Texto para consulta, sem valor legal

LEI REVOGADA PELA LEI  N. 1373/97

LEI Nº 1232/94

ALTERA O VALOR DAS DIÁRIAS FIXADAS PARA AS VIAGENS ADMINISTRATIVAS DO PREFEITO MUNICIPAL E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º A tabela constante do artigo 1º da Lei nº 1.183 de 1º de Julho de 1993, que fixou novos valores das diárias para as viagens administrativas do Prefeito Municipal, a partir do mês de Fevereiro do corrente exercício, passam a vigorar com os valores abaixo:

SITUAÇÃO ANTERIOR
VALOR DA DIÁRIA

	MÊS
	NO ESTADO
	FORA DO ESTADO

	
	CAPITAL
	INTERIOR
	CAPITAL
	INTERIOR

	12/93
	CR$ 3.900,00
	CR$ 3.700,00
	CR$ 7.900,00
	 CR$ 7.300,00


SITUAÇÃO ATUAL 

VALOR DA DIÁRIA

	MÊS
	NO ESTADO
	FORA DO ESTADO
	
	

	
	CAPITAL
	INTERIOR
	CAPITAL
	INTERIOR

	02/94
	CR$ 20.000,00
	CR$ 18.000,00
	CR$ 30.000,00
	 CR$ 25.000,00


Art. 2º - A partir do mês de Março do corrente exercício, o valor acima estabelecido para as diárias, será corrigido mensalmente pelo IPM ou por outro indexador que venha a substitui-lo.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 21 de Fevereiro de 1994.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

